
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

                              
 

PORTARIA Nº. 8.497  DE 18 DE MARÇO DE 2009.  

 

SÚMULA: Constitui comissão para 

realização do processo seletivo nº. 01/09. 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidades com a legislação em vigor, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Constituir Comissão Especial para supervisionar e fiscalizar 

o Processo Seletivo nº. 01/09, para contratação pelo por de 01 (um) ano, sendo 

prorrogado por igual período, conforme necessidade, para a função de Professor de 

Ensino Fundamental (1ª a 4ª séries), Professor de Educação Física e Professor de 

Artes, em atendimento às normas legais e, em especial, aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, expressos no Artigo 37 da 

Constituição Federal e demais cominações de direito, com as seguintes pessoas: 

Aparecida Carfi dos Santos Turim , portadora do RG nº. 1.784.792 e inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 832.062.999-34 ; Sirlei Maria de Freitas Aguiar , portadora do RG 

nº. 1.412.833 e inscrita no CPF/MF sob o nº. 730.934.679-34  e Zilda Maria Ferrari 

Oliveira , portadora do RG nº. 4.395.210-2  e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

760.442.119-91, para comporem a referida COMISSÃO, sendo presidida e 

coordenada pela Sra. Alice Mitue Hieda Fernandes , portadora do RG nº. 3.518.975-

0 e inscrita no CPF/MF sob o nº. 560.949.81987 . 

 

Artigo 2º  – Os trabalhos dos membros de Comissão Especial, de 

relevante interesse público municipal, não serão remunerados. 

 

Artigo 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 18 de março de 2009, 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 


